
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2620
23 de Março de 2021

Indicações
 Geográficas

Seção IV

www.smartpi.com.br



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Jair Bolsonaro

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Ministro da Economia

Paulo Roberto Nunes Guedes
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Claudio Vilar Furtado

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.

www.smartpi.com.br



Índice Geral:  

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro).............................. 4 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro)............................ 13 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros)............ 20 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro)...................................................................... 133 

 

 

 

 

www.smartpi.com.br



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2620 de 23 de março de 2021. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: IG200201  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: SOLINGEN 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Facas, tesouras, talheres, talheres prateados, dourados e inoxidáveis, navalhas e 

lâminas de barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de 

tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, todos os produtos supracitados 

feitos de aço inoxidável; facas, tesouras, talheres, navalhas e lâminas de barbear, aparelhos 

para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de tensionar, incluindo alicates de 

unhas, lixas de unhas, pinças, todos os produtos supracitados feitos de aços de qualidade não 

ligados. 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Alemanha 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: território da Cidade de Solingen que não 

pertence a município algum e o território da cidade de Haan situado no Município de 

Mettmann. 

DATA DO DEPÓSITO: 25 de abril de 2002 

REQUERENTE: Industrie-UND H. Wuppertal-Solingen-Remscheid 

PROCURADOR: Dannemann Siemsen Bigler & Ipanema Moreira 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SOLINGEN”, para “facas, tesouras, talheres, talheres prateados, dourados e 

inoxidáveis, navalhas e lâminas de barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés 

com função cortante e de tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, todos 

os produtos supracitados feitos de aço inoxidável; facas, tesouras, talheres, navalhas e 

lâminas de barbear, aparelhos para os cuidados das mãos e dos pés com função cortante e de 

tensionar, incluindo alicates de unhas, lixas de unhas, pinças, todos os produtos supracitados 

feitos de aços de qualidade não ligados”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

conforme definido no art.177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 

95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º30022948675-02002700001, de 25 de abril de 2002, 

recebendo o nº IG200201.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2601 de 10 

de novembro de 2020, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

De acordo com despacho de exigência (código 303) publicado na RPI 2589, de 18 de 

agosto de 2020, os documentos “Regulamentação de proteção do nome Solingen” e 

“Requisitos mínimos da capacidade ‘Solingen’” e suas respectivas traduções, constantes das 

fls. 10 a 25 da petição de cumprimento de exigência 8702000087255, apresentada em 13 de 

julho de 2020, foram considerados suficientes para fins de exame preliminar. Isso porque 
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documentos apresentados por requerente estrangeiro poderão se diferenciar dos documentos a 

serem apresentados por requerente nacional. No entanto, a documentação deve ser compatível 

com as informações exigidas aos nacionais, conforme disposto no caput do art. 8º da IN N.º 

95/2018. Em outros termos, o  exame foi realizado por analogia, tendo sido os documentos 

mencionados julgados correspondentes ao Caderno de Especificações Técnicas exigido pela 

IN N.º 95/2018 do INPI. Por essa razão, passa-se ao exame de mérito do mesmo conjunto 

documental. 

Segundo o “Regulamento de proteção do nome Solingen”, devem ser considerados 

como produtos da IP requerida “artigos de cutelaria”; porém a abrangência dessa classificação 

torna fundamental sua delimitação de forma precisa. Conforme o exposto no item 2.6.1 

Produtos no Manual de IG, há necessidade de deixar claro que todos os itens englobados 

pertençam a uma mesma lógica produtiva, isto é, os produtos devem pertencer a um único 

sistema produtivo com processos convergentes. Nesse sentido, o requerente, nas razões do 

mesmo documento, item 7, iii, informou que (grifos nossos):  

Os artigos de cutelaria da Seção 1 são, especialmente: 
1. tesouras, facas e lâminas de todos os tipos, 
2. Talheres de todos os tipos e partes destes, 
3. Equipamentos auxiliares de mesa, espátulas para bolo, pinças para 

cozinhar, pinças para açúcar, tesoura para uvas e tapetes, 
4. Utensílios de mesa, como cortadores de charutos, abridores de cartas, 

quebra-nozes, e saca-rolhas, bem como utensílios de cozinha, como abridores de 
latas e afiadores de faca. 

5. Navalhas de barbear, lâminas de barbear e aparelhos de barbear, 
6. Máquinas de corte de cabelo e máquinas de corte. 
7. Equipamentos para os cuidados com as mãos e os pés, como lixas de 

unhas, pinças de pele e unhas, cortadores de unhas e pinças. 
8. Armas brancas de todos os tipos. 

Deve ser mencionado que o uso do termo “especialmente” claramente não satisfaz a 

necessidade de delimitação de maneira clara e objetiva de quais produtos de fato pleiteiam o 

uso da IP Solingen por meio do registro requerido. A indeterminação dos produtos é, ainda, 

acentuada, no uso da expressão “de todos os tipos” ao lado de alguns dos produtos elencados. 

Adicionalmente, no documento “Requisitos mínimos da capacidade ‘Solingen’”, não 

foram encontradas descrições dos seguintes produtos elencados no documento anterior: 

equipamentos auxiliares de mesa, espátulas para bolo; utensílios de mesa, como cortadores de 

charutos, abridores de cartas, quebra-nozes, e saca-rolhas, bem como utensílios de cozinha, 

como abridores de latas e afiadores de faca; máquinas de corte de cabelo e máquinas de corte; 

e armas brancas de todos os tipos. Em tempo, há também produtos elencados neste 

documento não listados no anterior, como: plaina corneana; e cortador. 
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Reforça-se que, conforme o exposto no item “2.6.1 Produtos” do Manual de IG, 

somente é admitida a apresentação de um único Caderno de Especificações Técnicas por 

pedido. Portanto, é de fundamental importância que os produtos constem citados de forma 

homogênea no documento, que, no caso da IP Solingen, equivale aos dois documentos 

supracitados, em consonância com disposto no caput do art. 8º da Instrução Normativa nº 

95/18 de que a documentação conter informações compatíveis com o exigido aos nacionais.  

Ainda que se insista em manter a definição dos produtos da IP como “artigos de 

cutelaria”, importa que estes artigos estejam elencados e que seja possível perceber a relação 

direta entre eles por meio de seus processos produtivos, o que deve, também, constar nos 

documentos (ver exigência 1.1). 

Cabe, ainda, ressaltar que, no caso em exame, o pedido de registro trata-se de uma 

IP, torna-se necessário que se comprove que o nome geográfico Solingen se tornou conhecido 

pela extração, fabricação ou produção de cada um dos produtos elencados. 

Ainda de acordo com o “Regulamento de proteção do nome Solingen”, a área 

delimitada para a IP requerida é descrita como "a área industrial de Solingen abrange a área 

da cidade de Solingen e a área do distrito de Mettmann localizado na cidade de Haan". No 

entanto, os dados acerca da delimitação geográfica ao longo dos autos do processo divergem 

entre si. Por exemplo, da fl. 12 da petição inicial consta a seguinte descrição "o território 

industrial de Solingen abrange o território da cidade de Solingen que não pertence a 

município algum e o território da cidade de Haan situada no Município de Mettmann". Outra 

descrição é encontrada, por exemplo, na Lei sobre proteção do nome "Solingen", de 25 de 

julho de 1938, (fl. 104 da petição inicial), considerada, para os fins deste processo, o 

Instrumento Oficial de delimitação da área geográfica: "a região industrial de Solingen 

compreende o Município de Solingen e a região da Cidade de Haan situada no Distrito 

(Landkreis) de Düsseldorf-Mettmann". Na mesma petição inicial, à fl. 211, encontra-se a 

seguinte delimitação: “a Região Industrial de Solingen abrange a região da Cidade de 

Solingen sem distrito e a região da Cidade de Haan situada no Distrito de Mettmann”. 

Para além das divergências em relação às diferentes formas de descrever a região, há, 

ainda, dúvidas sobre se a cidade de Haan engloba ou é englobada pelo Municipio ou distrito 

de Mettmann. Notadamente, é necessário que se esclareça qual a delimitação a ser 

considerada correta para fins do registro, devendo a mesma constar do Caderno de 

Especificações Técnicas que, no caso, é representado pelos documentos “Regulamentação de 

proteção do nome Solingen” e “Requisitos mínimos da capacidade ‘Solingen’” e suas 

respectivas traduções. Ressalta-se que essa mesma delimitação deve estar homogeneamente 
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descrita ao longo do processo, devendo ser correspondente ao que consta dos documentos 

considerados instrumentos oficiais de delimitação da área geográfica (ver exigência 1.2).  

Sobre o “mecanismo de controle sobre os produtores ou prestadores de serviços que 

tenham o direito ao uso da Indicação Geográfica, bem como sobre o produto ou serviço por 

ela distinguido” exigido pela alínea f do art. 7º, II, da IN N.º 95/2018, não foi encontrada 

qualquer menção nos documentos. Sendo este item obrigatório para fins de registro, pede-se 

que os mesmos sejam revistos (ver exigência 1.3). 

Cabe, ainda, ressaltar que não foram anexadas quaisquer comprovações de que os 

produtores dos referidos artigos de cutelaria participaram do estabelecimento das regras de 

produção contidas nos mencionados documentos “Regulamento de proteção do nome 

Solingen” e “Requisitos mínimos da capacidade ‘Solingen’”. Essas comprovações são de vital 

importância para o registro, uma vez que objetivam comprovar a real representatividade dos 

beneficiários do registro da IG quando do estabelecimento das regras para o seu uso conforme 

o disposto no item “7.1.2 Caderno de especificações técnicas” do Manual de IG (ver 

exigência 1.4). 

Acerca dos documentos comprobatórios da legitimidade do requerente de atuar como 

substituto processual dos produtores dos citados artigos de cutelaria, reforça-se o 

entendimento de que os documentos a serem apresentados pelo requerente estrangeiro 

poderão se diferenciar dos documentos a serem apresentados por requerente nacional. No 

entanto, devem ser apresentados documentos compatíveis com as informações exigidas aos 

nacionais, conforme disposto no caput do art. 8º da IN N.º 95/2018. Assim sendo, foi 

observado que:  

 De acordo com despacho de exigência publicado em 12 de maio de 2020, na 

RPI2575, a comprovação de legitimidade do requerente constaria dos 

documentos apresentados nas fls. 99 e 100 da petição inicial. Segundo esse 

documento, o substituto processual seria a Câmara de Indústria e Comércio 

de Wuppertal-Solingen-Remscheid, cuja atuação compreenderia as áreas das 

cidades de Wuppertal, Solingen e Remscheid, sendo essa uma entidade de 

direito público reconhecida por lei. Além disso, às fls. 16 e 17 da petição de 

cumprimento de exigência 870200115726, de 11 de setembro de 2020, 

afirma-se que “as Câmaras de Comércio e Indústria são membros do estado 

alemão e também da administração alemã”. Portanto, deve-se esclarecer se a 

citada Câmara possui legitimidade para registrar IG nos termos do art. 5º, §1 

da IN n.º 95/2018. Ainda, dado que, de acordo com a legislação brasileira em 
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vigor e demonstrado no item “6.1.1.1 Requisitos para atuar como substituto 

processual” do Manual de IG, entende-se que um ente público não pode 

representar grupos de interesses específicos em sede processual, deve-se 

esclarecer a legitimidade da Câmara de Indústria e Comércio de Wuppertal-

Solingen-Remscheid para requerer registro de IG na Alemanha, como exige o 

§4º do mesmo art. 5º da IN n.º 95/2018 (ver exigência 2.1). 

 Há que observar que a delimitação da área geográfica apresentada para a IP 

Solingen engloba não apenas a cidade de Solingen, mas também a cidade de 

Haan. Nesse sentido, deve-se esclarecer a abrangência territorial de atuação 

do requerente do registro no território de Haan, já que a documentação acima 

citada informa que sua atuação compreende as cidades de Wuppertal, 

Solingen e Remscheid.  (ver exigência 2.2).  

 Outra questão a ser esclarecida é a localização do substituto processual. De 

acordo com o informado em processo, a Câmara de Indústria e Comércio de 

Wuppertal-Solingen-Remscheid situa-se na cidade de Wuppertal, não sendo a 

mesma integrante da área delimitada para a IG requerida. De acordo com o 

art. 5º, §1º da IN N.º 95/2018é necessário que se comprove haver sede ou 

representação do substituto processual dentro dos limites estabelecidos e 

declarados da IG (ver exigência 2.3). 

 Conforme publicado na RPI 2601, de 11 de novembro de 2020, alegou-se que 

os documentos voltados para comprovar a legitimidade da suplicante 

constariam das fls. 83 a 86 da petição 870200115726 de cumprimento de 

exigência, do dia 18 de agosto de 2020. Estes documentos limitam-se a 

descrever, de maneira geral, o funcionamento da referida Câmara de Indústria 

e Comércio de Wuppertal-Solingen-Remscheid, não fazendo qualquer 

referência à IG cujo pedido encontra-se em exame. Não há, portanto, 

comprovação da relação direta entre o requerente e a cadeia do produto 

objeto da Indicação Geográfica. Tampouco foi encontrado o objetivo de gerir 

a IG em questão, conforme exigido pelo art. 7º, V, a da IN N.º 95/2018 (ver 

exigência 2.4). 

 Para além da falta de comprovação da relação direta entre o requerente e a 

cadeia produtiva relativa à IG requerida, não foram encontrados documentos 

voltados para comprovar a participação dos produtores dos artigos de 

cutelaria relacionados no processo decisório das normas aplicáveis à IP 
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Solingen. É de fundamental importância que esses produtores, na qualidade 

de titulares dos direitos advindos do registro, tenham mecanismos de 

participação no processo decisório das regras às quais os mesmos deverão se 

submeter para que possam fazer uso da IG art. 7º, V, a da IN n.º 95/2018. Por 

essa razão, reforça-se, a requerente deve ser entendida como mera substituta 

processual no processo registral (ver exigência 2.5).  

 Cabe ressaltar, ainda, que não foram encontrados nos autos do processo 

cópias dos documentos de registro civil dos representantes legais do 

substituto processual, conforme exige o art. 7º, V, e da IN N.º 95/2018 (ver 

exigência 2.6).  

No que tange ao Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, não há que 

contestar a validade dos documentos anexados às fls. 103 a 106, e 210 a 211 da petição 

inicial, uma vez que são, respectivamente, uma Lei e um Decreto, assinados ambos por 

ministros de Estado. Todavia não foi encontrado qualquer documento oficial, expedido por 

órgão competente do Estado alemão, que fundamente a delimitação da área geográfica de 

acordo com a espécie de IG requerida, qual seja, uma Indicação de Procedência. Menciona-se 

que há documentos que fundamentam e explicam a notoriedade da região (p. ex. os apensados 

à fl. 102 e à fl. 216 da petição inicial), mas nenhum deles cumpre a exigência de ser emitido 

por órgão competente – notadamente, o documento apensado à fl. 102 da petição inicial, 

apesar de fazer a fundamentação exigida, é de autoria do próprio requerente do registro (ver 

exigência 3). 

Por fim, relativamente às comprovações do nome geográfico ter se tornado 

conhecido pela extração, produção ou fabricação de determinado produto, conforme exige a 

definição de IP constante da LPI e da IN N.º 95/2018, percebe-se, como mencionado 

anteriormente, já nos documentos apresentados como análogos ao Caderno de Especificações 

Técnicas, que há divergência quanto aos produtos englobados pela IG requerida entre eles. 

Dessa forma, na esteira da exigência 1.1 supramencionada, se é necessário que o requerente 

comprove que o nome geográfico se tornou conhecido pela extração, produção ou fabricação 

de determinado produto, torna-se fundamental que esteja claro quais são esses produtos.  

No mesmo sentido, ao analisar os demais documentos constantes do processo, outras 

dúvidas surgem quanto aos produtos e suas comprovações. Por exemplo, em que pese o 

requerente alegar em sede de cumprimento de exigência que deseja que Solingen seja 

relacionado a “artigos de cutelaria”, outras expressões foram encontradas: “aço e utensílios de 
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corte” (fl. 109 da petição 870200115726); e “utensílios de corte” (fl. 111 da mesma petição). 

Apesar de as expressões terem relação entre si, elas guardam diferenças que precisam ser 

objetivamente dirimidas para que o exame de mérito possa ser realizado. Deve ainda o 

requerente atentar que por se tratar de IP é necessário haver comprovação de que a área 

geográfica se tornou conhecida por cada um dos produtos. (ver exigência 4). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente os documentos “Regulamentação de proteção do nome Solingen” e 

“Requisitos mínimos da capacidade ‘Solingen’” de modo que: 

1.1 Ambos descrevam homogeneamente os produtos a serem assinalados com a IG 

requerida; 

1.2 Ambos descrevam homogeneamente a delimitação da área geográfica objeto 

da IG requerida, devendo a mesma estar em consonância com o descrito pelo 

Instrumento Oficial de delimitação da área geográfica; 

1.3 Seja descrito o “mecanismo de controle sobre os produtores ou prestadores de 

serviços que tenham o direito ao uso da Indicação Geográfica, bem como sobre 

o produto ou serviço por ela distinguido” exigido pela alínea f do art. 7º, II, da 

IN N.º 95/2018; 

1.4 Sejam acompanhados de documento que ateste a participação dos produtores 

nas decisões acerca das regras estabelecidas pelos dois documentos 

supracitados. 

2) Acerca dos documentos comprobatórios da legitimidade do requerente de atuar como 

substituto processual dos produtores dos citados artigos de cutelaria: 

2.1 Esclareça a se a citada Câmara possui legitimidade para registrar IG nos 

termos dos §§ 1º e 4º do art. 5 da IN n.º 95/2018 visto que trata-se de ente 

público; 

2.2 Esclareça a divergência entre a área de atuação do requerente e a delimitação 

da área geográfica da IG apresentada, de modo a ficar clara sua possibilidade 

de representação dos produtores da cidade de Haan, conforme art. 7º, V, a da 

IN n.º 95/2018; 

2.3 Comprove que o requerente possui sede ou representação dentro da área 

delimitada da IG, conforme exigido pelo art. 5º, §2º da IN N.º 95/2018; 
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2.4 Comprove a relação direta da requerente do registro com a cadeia do produto 

ou serviço objeto da IG. Ainda, reapresente os documentos apresentados de 

modo deixar clara a relação da requerente com a gestão e o funcionamento da 

IG Solingen, conforme art. 7º, V, a da IN N.º 95/2018;  

2.5 Apresente documentos que identifiquem a forma de participação das pessoas, 

físicas ou jurídicas, afins aos produtos a serem assinalados pela IG requerida 

na mesma, conforme art. 7º, V, a da IN N.º 95/2018;; 

2.6 Adicionalmente, apresente cópias dos documentos de registro civil dos 

representantes legais do substituto processual, conforme exige o art. 7º, V, e da 

IN N.º 95/2018;  

3) De modo a satisfazer o requerido pelo art. 7º, VIII, a da IN N.º 95/2018, apresente 

documento oficial emitido por órgão competente que fundamente a escolha da área 

geográfica delimitada com base na espécie de IG requerida, qual seja, uma Indicação 

de Procedência, de modo a complementar o Instrumento Oficial que delimita a área 

geográfica já presente nos autos do processo; 

4) Objetivamente, esclareça quais são os produtos objetos do pedido de registro e 

apresente documentos de fontes diversas dos já apresentados que comprovem que o 

nome Solingen se tornou conhecido pela produção ou fabricação de cada um deles. 

Deve o requerente ter o zelo de apresentar as respectivas traduções dos documentos 

apresentados no idioma de origem de forma organizada e clara.  

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 Rio de Janeiro, 15 de março de 2021. 

Assinado digitalmente por: 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1284997 

 André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2620 de 23 de março de 2021 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000011-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Sul Brasileiro 

ESPÉCIE: Denominação de origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de melato da bracatinga 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área é contínua, com 58.987,1 km², entre 

os paralelos 25°24'52" e 29°44'21" Sul e os meridianos 48°53'76" e 52°13'24,25" Oeste; 

abrange total ou parcialmente 134 municípios (107 de SC, 12 do PR e 15 do RS). De SC: 

Abdon Batista; Abelardo Luz; Agrolândia; Água Doce; Alfredo Wagner; Anita Garibaldi; 

Anitápolis; Arroio Trinta; Atalanta; Bela Vista do Toldo; Bocaina do Sul; Bom Jardim da 

Serra; Bom Retiro; Braço do Trombudo; Brunópolis; Caçador; Calmon; Campo Alegre; 

Campo Belo do Sul; Campos Novos; Canoinhas; Capão Alto; Catanduvas; Celso Ramos; 

Cerro Negro; Chapadão do Lageado; Concórdia; Correia Pinto; Curitibanos; Erval Velho; 

Fraiburgo; Frei Rogério; Grão Pará; Herval d’Oeste; Ibiam; Ibicaré; Iomerê; Ipira; Ipumirim; 

Irani; Irineópolis; Itaiópolis; Jaborá; Jacinto Machado; Joaçaba; Lacerdópolis; Lages; Lauro 

Müller; Lebon Régis; Lindóia do Sul; Luzerna; Macieira; Mafra; Major Vieira; Matos Costa; 

Mirim Doce; Monte Carlo; Monte Castelo; Morro Grande; Nova Veneza; Orleans; Otacílio 

Costa; Ouro; Painel; Palmeira; Papanduva; Passos Maia; Peritiba; Petrolândia; Pinheiro Preto; 

Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Ponte Serrada; Porto União; Pouso Redondo; Praia Grande; 

Pres. Castelo Branco; Rancho Queimado; Rio das Antas; Rio do Campo; Rio Fortuna; Rio 

Negrinho; Rio Rufino; Salto Veloso; Santa Cecília; Santa Rosa de Lima; Santa Terezinha; 

São Bento do Sul; São Bonifácio; São Cristóvão do Sul; São Joaquim; São José do Cerrito; 

São Martinho; Siderópolis; Taió; Tangará; Timbé do Sul; Timbó Grande; Três Barras; 

Treviso; Treze Tílias; Urubici; Urupema; Vargeão; Vargem; Vargem Bonita; Videira; Do PR: 
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Bituruna; Cel. Domingos Soares; Cruz Machado; General Carneiro; Inácio Martins; 

Mangueirinha; Palmas; Paula Freitas; Pinhão; Porto Vitória; Reserva do Iguaçu; União da 

Vitória. Do RS: Bom Jesus; Cambará do Sul; Caraá; Itá; Jaquirana; Mampituba; Maquiné; 

Morrinhos do Sul; Riozinho; Rolante; São Fco. de Paula; São José dos Ausentes; Terra de 

Areia; Três Cachoeiras; Três Forquilhas. 

DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: Federação das Associações de Apicultores e Meliponicultores de Santa 

Catarina – FAASC 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN nº 95/18. A não manifestação no prazo de 60 

(sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO SUL BRASILEIRO” para o produto MEL DE MELATO DA 

BRACATINGA, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no 

art. 178 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa nº 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN nº 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição nº 870200071858 de 09 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000011-2.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 05 de janeiro de 2021, sob o código 304, na RPI 2609. 

Em 08 de março de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição nº 870210021801, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Sobre o Caderno de Especificações Técnicas, pede-se: 

1.1 Alterar o nome geográfico da DO disposto no art. 1º do documento para 

"Planalto Sul Brasileiro"; 
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1.2 Descrever qual é o marco legal e os parâmetros estabelecidos pelo 

mesmo que devam ser respeitados pelos produtores para que possam 

fazer jus ao uso da IG; 

1.3 Detalhar a temporalidade da aplicação das “sanções temporárias” 

previstas no inciso III do art. 22 do documento; 

1.4 Apresentar Ata de Assembleia com a aprovação das alterações 

requeridas no CET, devidamente acompanhada de lista de presença que 

indique quais dentre os presentes são produtores de mel de melato da 

bracatinga, tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN 

nº 95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

o Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem "Mel de 

Melato da Bracatinga do Planalto Sul Brasileiro", fls. 17 a 44; 

o  Ata nº 101 da Assembleia Geral Ordinária da FAASC de aprovação de 

alteração do Estatuto Social e do Caderno de Especificações Técnicas, 

acompanhada de lista de presença, fls 45 a 53; 

o Ofício FAASC de solicitação de prorrogação de prazo ao INPI, fl. 54; 

o Protocolo nº 59928, do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, 

Interdições e Tutelas, de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, do 

Município de Florianópolis, fl. 55.  

Conforme alegado pelo requerente, o registro da Ata de Assembleia Geral da 

FAASC apresentada encontra-se pendente de análise cartorial. De acordo com o Protocolo nº 

59928 apresentado, o prazo para a conclusão da referida análise é 27 de março de 2021, 

sendo, portanto, solicitada prorrogação de prazo pela requerente para o cumprimento da 

exigência supramencionada. 

Contudo, não sendo as alegações consideradas justa causa para a devolução de prazo, 

nos termos do art. 221 da LPI e da Resolução n.º 178 de 2017 do INPI, desconsidera-se o 

pleito, com a ressalva de que, após a publicação da presente exigência, o requerente terá novo 

prazo de 60 dias para a apresentação do documento devidamente registrado. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Acerca do Estatuto Social da requerente do registro, pede-se: 

2.1 Substituir a expressão "contribuições para uso da IG" por "contribuições 

para o controle da IG"; 
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2.2 Apresentar Ata de Assembleia com aprovação do Estatuto Social da 

FAASC alterado, acompanhada de lista de presença; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

o Estatuto Social da FAASC, fls. 56 a 75; 

o Ata nº 101 da Assembleia Geral Ordinária da FAASC de aprovação de 

alteração do Estatuto Social e do Caderno de Especificações Técnicas, 

acompanhada de lista de presença, fls 45 a 53; 

o Ofício FAASC de solicitação de prorrogação de prazo ao INPI, fl. 54; 

o Protocolo nº 59928, do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, 

Interdições e Tutelas, de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, do 

Município de Florianópolis, fl. 55.  

Em consonância com o no exame de cumprimento da exigência nº 1 acima, apesar 

das razões alegadas pelo requerente para solicitar prorrogação de prazo para a apresentação da 

Ata de Assembleia Geral da FAASC com a aprovação da alteração do Estatuto Social da 

FAASC e do Caderno de Especificações Técnicas da IG requerida registrada, as mesmas não 

foram consideradas justa causa para fins de devolução de prazo. Reitera-se, também conforme 

o supracitado, que, após a publicação da presente exigência, o requerente terá novo prazo de 

60 dias para a apresentação do documento devidamente registrado. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada. 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Em relação à Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área 

delimitada, solicita-se: 

3.1 Reapresentar o documento de modo que reflita a localização apenas dos 

PRODUTORES de mel de melato da bracatinga e não de Associações 

que os representam.  

3.2 Apresentar comprovações da localização de produtores de mel de melato 

da bracatinga em um número mais representativo de municípios em 

relação àqueles incluídos na delimitação da área geográfica apresentada, 

incluindo os estabelecidos no estado do Rio Grande do Sul; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

o Declaração de estabelecimento na área delimitada, fls. 76 a 163;  

Após os esclarecimentos apresentados e analisados os novos documentos, considera-

se cumprida a exigência anteriormente formulada. 
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2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Sobre o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, pede-se que o 

mesmo seja reapresentado em sua integralidade, ou seja, sendo 

incorporado ao mesmo o citado Anexo I. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

o Instrumento Oficial da Delimitação da Área Geográfica do Mel de Melato da 

Bracatinga do Planalto Sul, fls. 183 a 190; 

o Anexo I do Instrumento Oficial da Delimitação da Área Geográfica, fl. 191.  

Apresentado o documento em sua integralidade, considera-se cumprida a exigência 

anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Manifestação da FAASC - Federação das Associações de Apicultores e 

Meliponicultores de Santa Catarina, fls. 5 a 16; 

 Documento "Indicação Geográfica para o Mel de Melato da Bracatinga do Planalto 

Sul Brasileiro: elementos do meio físico que interferem na qualidade do produto", fls. 

163 a 182. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

nº 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente a Ata de Assembleia com a aprovação das alterações requeridas no CET, 

acompanhada de lista de presença que indique quais dentre os presentes são 

produtores de mel de melato da bracatinga, devidamente registrada, tendo em vista o 

disposto no art. 7º, inciso V, alínea “d” da IN nº 95/2018; 

2) Reapresente a Ata de Assembleia com aprovação do Estatuto Social da FAASC 

alterado, acompanhada de lista de presença, devidamente registrada, tendo em vista o 

disposto no art. 7º, inciso V, alínea “b” da IN nº 95/2018; 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN nº 95/2018, será 
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considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN nº 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2021 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2620 de 23 de março de 2021 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2020 000013 2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Montanha 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Carne de Sol 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Envolve os limites geopolíticos dos 

municípios de Boa Esperança, Conceição da Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Canário, 

Pinheiros e Ponto Belo, do estado do Espírito Santo. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/07/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CARNE DE SOL DE 

MONTANHA - APENC 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MONTANHA” para o produto CARNE DE SOL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2607, de 22 de dezembro de 

2020, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200082730 de 02 de julho de 2020, recebendo o 

nº BR 40 2020 000013 2.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 22 de dezembro de 2020, sob o 

código 303, na RPI 2607. 

Em 20 de janeiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210006807, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Esclareça porque os documentos mencionados foram apresentados quatro vezes e 

se há diferença entre as quatro versões apresentadas de cada um deles. Havendo 

www.smartpi.com.br



 

 

diferença, INDIQUE qual versão deve ser considerada para fins de exame e 

eventual registro da IG. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Declaração APENC, fls. 04-12;  

 

Segundo o requerente, os documentos exigidos para o registro da IG estavam em um 

mesmo PDF, logo o mesmo arquivo foi inserido em cada campo exigido no sistema. Trata-se, 

então, do mesmo documento, devendo ser considerada apenas a primeira via. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2, que foi desmembrada em dois itens, solicitou: 

2) Tendo em vista divergência quanto à razão social do substituto processual nos 

documentos apresentados no fluxo do processo, INFORME qual a razão social do 

substituto processual, com a devida comprovação, e ESCLAREÇA o motivo da 

divergência.  

2.1) Caso a Razão Social correta seja diferente da informada no Caderno de 

Especificações Técnicas da IG, CORRIJA essa informação (vício de forma) no 

documento em questão e o reapresente, sem alterar nenhuma das disposições 

aprovadas pela coletividade, não sendo necessário submeter a correção a nova 

assembleia. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Declaração APENC, fls. 04-12; 

 Atas de assembleias da APENC, fls. 13, 15, 16, 19, 20; 

 Estatuto social da APENC e suas respectivas alterações, fls. 14, 17, 18, 21; 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 22-38.  

 

Os três primeiros documentos supracitados demonstraram que a razão social do 

requerente é “Associação dos Produtores de Carne de Sol de Montanha – APENC”, conforme 

estatuto social. Ademais, foram realizados os respectivos ajustes no Caderno de 

Especificações Técnicas. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl. 03. 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 10 de março de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL 29 não foram marcas registradas contendo o termo “Montanha”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2620 de 23 de março de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402018050007-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Marajó 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os municípios de Chaves 

(0º09’50” de latitude sul e 49º59’13” de longitude oeste), Soure (0º43’49” de latitude sul e 

48º30’05” de longitude oeste), Salvaterra (0º45’30” de latitude sul e 48º30’50” de longitude 

oeste), Santa Cruz do Arari (0º39’39” de latitude sul e 49º10’37” de longitude oeste), Ponta 

de Pedras (1º23’45” de latitude sul e 48º51’57” de longitude oeste), Muaná (1º32’21” de 

latitude sul e 49º13’20” de longitude oeste) e Cachoeira do Arari (1º0’16” de latitude sul e 

48º57’27” de longitude oeste), que fazem parte da base territorial do Arquipélago do Marajó, 

mais especificamente nos chamados Campos do Marajó, Microrregião do Arari, Mesorregião 

Marajó, no Estado do Pará. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 29/12/2018 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Leite e Queijo do Marajó – APLQMarajó 

PROCURADOR: Sônia Iracy Lima Tapajós 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MARAJÓ” para o produto QUEIJO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2604, de 01 de dezembro de 2020, sob o código de despacho 

304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020190000015, de 29 de dezembro de 2018, 

recebendo o nº BR 402018050007-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 01 de dezembro de 2020, sob o código 304, na RPI 2604. 

Em 28 de janeiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210009817, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

 
1) Em relação ao caderno de especificações técnicas:  
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1.1) Exclua o trecho do art. 3º que faz referência à previsão de 

concordância com o Estatuto Social da APLQMarajó;  

1.2) Altere a alínea “i” do art. 22, de modo a incluir os não 

associados;  

1.3) Exclua a folha que se encontra repetida no documento em 

questão;  

1.4) Apresente a ata que aprova as alterações no documento, 

juntamente com a lista de presença indicando quem dentre os 

presentes são produtores de queijo, conforme dispõe o art. 7º, 

inciso V, alínea “d”, da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

• Caderno de Especificações Técnicas, fls. 19 a 38; 

• Ata de Assembleia Geral Extraordinária da APLQMarajó, registrada em 

cartório, acompanhada da lista de presença fls. 39 a 43. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

 
2) Em relação ao Estatuto Social:  

2.1) Reescreva o art. 31 do Estatuto Social, observando o 

disposto no art. 23 do CET, de modo que o Conselho 

Regulador possua a mesma composição em ambos os 

documentos. Alternativamente, reescreva o art. 23 do CET 

observando o disposto no art. 31 do Estatuto Social;  

2.2) Altere a alínea “i” do art. 32, de modo a incluir os não 

associados;  

2.3) Apresente a ata que aprova a alteração no Estatuto 

Social, acompanhada da lista de presença. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

• Estatuto Social da APLQMarajó, fls. 09 a 18; 

•  Ata de Assembleia Geral Extraordinária da APLQMarajó, registrada em 

cartório, acompanhada da lista de presença fls. 39 a 43. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 
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▪ Ofício encaminhado pela Sra. Procuradora referente ao cumprimento de exigência – 

fls. 03 e 04; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 05; 

▪ Procuração – fls. 06 e 07; 

▪ Documento da Sra. Lúcia Gabriela de Lima Gouvea Moura – fl. 08. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, os primeiros búfalos chegaram à Ilha do 

Marajó, no estado do Pará, entre o final do século XIX e o início do século XX. Até aquele 

momento, o queijo, um produto tradicional da região, era produzido por fazendeiros 

portugueses e franceses e tinha por matéria-prima o leite de vaca. Com o passar dos anos e 

com o aumento do rebanho de búfalos, o produto começou a ser elaborado exclusivamente 

com leite de búfala. 

De acordo com a documentação apresentada, o maior rebanho de búfalos do Brasil se 

encontra na ilha e representa cerca de três vezes a população de todos os seus municípios. Os 

animais se tornaram símbolo da região e são, hoje, parte importante da economia do Marajó.  

Atualmente, a produção do queijo do Marajó se insere no contexto cultural local, 

refletido em um processo de produção peculiar. O ofício da produção do queijo foi aprendido 

pelos produtores ainda na infância, quando eram ajudantes e aprendizes e esse saber-fazer tem 

importância fundamental na elaboração do produto final. O leite utilizado tem origem 

exclusivamente bubalina ou é uma composição de leites bubalino e bovino, desde que ambos 

sejam originados da região. A partir disso são produzidos dois tipos de queijo, a saber: o tipo 

creme e o tipo manteiga. Enquanto no processo de cozimento da massa do primeiro, 

denominado de “fritura”, adiciona-se o creme de leite obtido do desnate do leite a ser 

coagulado, no segundo, adiciona-se a manteiga propriamente dita. 

Considerou-se, portanto, que a região que compreende os municípios de Cachoeira 

do Arari, Chaves, Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra, Santa Cruz do Arari e Soure, que 

fazem parte da base territorial do Arquipélago do Marajó, mais especificamente dos chamados 

Campos do Marajó, Microrregião do Arari, Mesorregião Marajó, no Estado do Pará, 

comprovou ter se tornado conhecida como um centro produtor de queijo. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“MARAJÓ” para o produto QUEIJO como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos 
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termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo 

presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não 

sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e 

descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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